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LEIN.°972, DE 15 ABRIL DE 2026.

Institui o programa sobre o uso responsavel da
inteligéncia artificial no ambito do municipio e d& outras
providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE VALENTE, Estado da Bahia, faco saber que o Poder
Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituido o Programa sobre o uso responsavel da Inteligéncia Artificial - IA para
os setores publicos do Municipio de Valente, com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento do
processo de inovacao e protecéo dos direitos e garantias fundamentais da populagéo.

Paragrafo Unico. Os setores publicos do Municipio que utilizarem a Inteligéncia Artificial em
suas agOes deverdo observar os principios estabelecidos por este Programa.

Art. 2°. Para os fins dispostos nesta Lei consideram-se as seguintes definicdes:

| - sistema de inteligéncia artificial: sistema baseado em processo computacional que pode,
para um determinado conjunto de objetivos definidos pelo ser humano, fazer previsbes e
recomendacgdes ou tomar decisfes que influenciam ambientes reais ou virtuais;

Il - inteligéncia artificial generativa: sistema computacional inteligente com a capacidade de
gerar contetdos novos, tais como textos, imagens, videos, audios, codigos ou dados sintéticos;

Il - algoritmo: sequéncia finita de instru¢des executadas por um programa de computador,
com o objetivo de processar informagdes para um fim especifico;

IV - discriminagdo: qualquer distingéo, exclusao, restricdo ou preferéncia, em qualquer area
da vida publica ou privada, cujo propésito ou efeito seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou
exercicio, em condigdes de igualdade, de um ou mais direitos ou liberdades previstos no ordenamento
juridico, em razdo de caracteristicas pessoais como origem geogréfica, raga, cor ou etnia, género,
orientacao sexual, classe socioecondmica, idade, deficiéncia, religido ou opinides politicas;

V - discriminacdo indireta: que ocorre de forma dissimulada, desprovida de fator de
intencionalidade ou por critério aparentemente neutro, cujos efeitos tém a capacidade de acarretar
desvantagem para pessoas pertencentes a um grupo especifico que redundam em atos discriminatérios;

VI - dado pessoal: informagao relacionada a pessoa natural identificada ou identificavel;

VIl - dado pessoal sensivel: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicgao religiosa,
opinido politica, filiagdo a sindicato ou a organizagdo de carater religioso, filoséfico ou politico, dado
referente a satde ou a vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural
identificada ou identificavel.

Art. 3°. Na interpretagao desta Lei serdo levados em conta, além dos fundamentos, objetivos
e principios previstos, a relevancia da inteligéncia artificial para a inovagdo, o aumento da
competitividade, o crescimento econdmico sustentavel e inclusivo e a promocado do desenvolvimento
humano e social, sempre com vistas a possibilidade de promover a desburocratizagdo e simplificagdo
de processos no ambito dos setores publicos do Municipio.
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Art. 4°. O desenvolvimento, a implementacao e o uso de sistemas de inteligéncia artificial
pelo Municipio observarao parametros éticos adequados e o0s seguintes principios:

| - crescimento inclusivo, desenvolvimento sustentavel e bem-estar;

Il - autodeterminacéo, liberdade de decisao e de escolha;

Il - participacdo humana no ciclo da inteligéncia artificial e supervisdo humana efetiva;

IV — igualdade e néo discriminagéo;

V - justica, equidade e incluséo;

VI - transparéncia, inteligibilidade e auditabilidade;

VIl - confiabilidade e robustez dos sistemas de inteligéncia artificial e seguranca da
informacéao;

VIII - devido processo legal e contraditério;

IX - rastreabilidade das decisGes durante o ciclo de vida de sistemas de inteligéncia artificial,
como meio de prestacdo de contas e atribuicao de responsabilidades a uma pessoa natural ou juridica;

X - prestagdo de contas, responsabilizacéo e reparacéo integral de danos;

Xl - prevencgéo, precaucdo e mitigacédo de riscos sistémicos derivados de usos intencionais
ou nao intencionais e de efeitos ndo previstos de sistemas de inteligéncia artificial;

XII - proporcionalidade entre os métodos empregados e o direito a informacéo prévia quanto
as suas interagdes com sistemas de inteligéncia artificial:

XIlI - protecédo de dados, nos termos da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 —
Lei Geral de Protecédo de Dados — LGPD.

Art. 5°, Constituem valores éticos fundamentais para os fins desta Lei:
| - a dignidade e a valorizacéo da pessoa humana;
Il - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
Il - a ndo discriminagao;
IV - a busca da justi¢a;
V - 0 compromisso com o bem publico.

Art. 6°. As pessoas afetadas por sistemas de inteligéncia artificial terdo garantido os
seguintes direitos, a serem exercidos na forma e nas condi¢des descritas nesta Lei:
| — de informag&o prévia quanto as suas interacBes com sistemas de inteligéncia artificial;

Il — de explicagcao sobre a decisao, recomendagédo ou previsdo tomada por sistemas de
inteligéncia artificial;

Il — de contraditério e a ampla defesa sobre decisdes ou previsdes de sistemas de
inteligéncia artificial que produzam efeitos juridicos ou que impactem de maneira significativa os
interesses dos cidad&os;

IV — de participagdo humana em decisdes de sistemas de inteligéncia artificial, observado o
contexto e o desenvolvimento tecnolégico;

V — da nao-discriminagdo e a correcdo de vieses discriminatérios diretos, indiretos, ilegais
ou abusivos; e

VI — de privacidade e protecdo de dados pessoais nos termos da legislagéo pertinente.
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§ 1° Fica assegurado o direito de correcdo de dados incompletos, inexatos ou desatualizados
utilizados por sistemas de inteligéncia artificial, assim como o direito de solicitar a anonimizacao,
blogueio ou eliminacdo de dados desnecessarios, excessivos ou tratados em desconformidade com a
legislagdo, nos termos do art. 18 da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 e da legislagao
pertinente.

§ 2° O direito ao contraditério e a ampla defesa previsto no inciso Il deste artigo abrange
também decisdes, recomendacdes ou previsdes amparadas em inferéncias discriminatérias, irrazoaveis
ou que atentem contra a boa-fé objetiva, assim compreendida também as seguintes inferéncias:

| — fundadas em dados inadequados ou abusivos para as finalidades do tratamento;
Il — baseadas em métodos imprecisos ou estatisticamente ndo confiaveis; ou

Il — ndo considerem de forma adequada a individualidade e as caracteristicas pessoais dos
individuos.

Art. 7°. Constituem diretrizes para a atuagao do Municipio em relagdo ao uso da inteligéncia
artificial:

| - promover e incentivar investimentos publicos e privados em pesquisa e desenvolvimento
de inteligéncia artificial;

Il - promogao de um ambiente favoravel para a implantagcao dos sistemas de inteligéncia
artificial, com a reviséo e a adaptacdo das estruturas politicas e legislativas necessarias para a adogao
de novas tecnologias;

Il - promogéo da interoperabilidade tecnoldgica dos sistemas de inteligéncia artificial, para
permitir o intercAmbio de informagdes e a celeridade de procedimentos;

IV - adog&o preferencial de tecnologias, padrdes e formatos abertos e livres, no setor pablico
e no privado;

V - capacitagdo humana e sua preparagdo para a reestruturacéo do mercado de trabalho; e

VI - estabelecimento de mecanismos de governanga multisetorial, transparente, colaborativa
e democratica, preferencialmente com a participacéo de setores publicos, privados, da sociedade civil
da comunidade académica.

Art. 8°. O 6rgdo competente do Poder Executivo facilitara a adocdo de sistemas de
inteligéncia artificial na Administragéo Publica e na prestacéo de servigos publicos, visando a eficiéncia
e a redugdo dos custos.

§ 1°. O Poder Executivo podera promover gestéo estratégica e emitir orientagdes quanto ao
uso transparente e ético de sistemas de inteligéncia artificial no setor pablico.

§ 2°. O Poder Executivo podera realizar avaliagdes periddicas dos sistemas de inteligéncia
artificial em operacéo, verificando sua eficécia, eficiéncia e conformidade com as diretrizes estabelecidas
nesta lei.

Art. 9°. O Poder Executivo podera autorizar o funcionamento de ambiente regulatério
experimental para inovacéo em inteligéncia artificial para as entidades que o requererem e preencherem
0s requisitos especificados em regulamento.
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Art. 10. O disposto nesta Lei ndo incide sobre o desenvolvimento, uso ou aplica¢cdo dos
sistemas de inteligéncia artificial pela iniciativa privada ou pessoas naturais.

Art. 11. O Poder Executivo regulamentara a presente Lei, no que couber, no prazo maximo
de 30 (trinta) dias a contar da data de sua publicagéo.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Gabinete do Prefeito Municipal de Valente, em 15 de abril de 2026.

/a.a/z/?
Oliveira

Prefeito

J

Publique-se,

=\ Prefeito

Certifico para os devidos fins, que o presente Decreto foi
publicado no mural do atrio da Prefeitura, nesta data.
Valente-Bahia, 15;'de;"abr‘i:[ de 2026.
Alicié‘silva da Cruz Neto
Chefe de Gabinete do Prefeito
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